LEI No 2.829, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014
Altera a Tabela IX do Código Tributário Municipal, Lei no 1.564/1997, no que concerne à Taxa de Serviços Urbanos, no item 01 – Coleta de Lixo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar os dispositivos constantes da Tabela IX do Código Tributário Municipal – Lei no 1.564, de 29 de dezembro de 1997, no que concerne à Taxa de Serviços Urbanos, como consta no item 01 – Coleta de Lixo. A Tabela IX fará parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo Único.  Também fica alterada a Taxa de Serviços Urbanos, no que se refere ao item 2 – Limpeza e Conservação de Logradouros – subitem 2.4 – Limpeza de Terreno por m2 - da Tabela IX.

Art. 2o  Ficam revogados todos os dispositivos em contrário. 

Art. 3o  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 29 DE SETEMBRO DE 2014.

OLÍVIO JOSÉ CASALI

Prefeito Municipal

JOÃO PAULO RAMBO
Secretário Municipal da Fazenda
Registre-se e Publique-se
JOÃO SENO BACH

Secretário Municipal de Administração
TABELA IX

TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

	DISCRIMINAÇÃO
	UFM – UNIDADES

	01 – COLETA DE LIXO

1.1 – Por m² de construção, por ano

1.1.1 – Diária:

- de uso residencial

- de uso comercial e prestação de serviço

- de uso industrial

1.1.2 – Periódica

- de uso residencial

- de uso comercial e prestação de serviço

- de uso industrial

1.1.3 – Periódica das sedes distritais do interior
- de uso residencial

- de uso comercial e prestação de serviço

- de uso industrial

NOTA – A taxa de coleta do lixo apenas abrange os imóveis localizados em logradouros e efetivamente atendidos pelo serviço
2 – O limite máximo para a cobrança de Coleta de Lixo, fica estabelecido em:

Diária: Residencial 74,00 UFM, comercial e prestação de serviço 100,00 UFM e industrial 136,00 UFM.

Periódica: Residencial 58,00 UFM, comercial e prestação de serviço 70,00 UFM e industrial 102,00 UFM.
Periódica das sedes distritais do interior: Residencial 30,00 UFM, comercial e prestação de serviço 40,00 UFM e industrial 50,00 UFM.
	0,20

0,28
0,32
0,12
0,18
0,24
0,06
0,09
0,12



	2 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS

2.4 – limpeza de terreno por m²
	0,16


